
SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as 

competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e 

demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente 

as Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de infração foram 

considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, 

parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou 

infratores dos veículos relacionados no edital de publicação nº 30/2020, podendo ser 

interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, junto a Sede 

do DER/DF, no setor de Multas (GEIPE), endereço: SAM, Bloco C, Setor 

Complementares – CEP 70.620-030, Brasília/DF, devendo, para tanto, apresentar 

requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no 

mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou 

de documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da 

CNH ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do 

requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) 

procuração quando for o caso; d) cópia do CRLV; A defesa deverá ter somente um auto de 

infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o 

proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá 

identificá-lo ao DER/DF até a data limite abaixo indicada. Para tanto deverá preencher 

formulário próprio (disponível em www.der.df.gov.br) acompanhado dos seguintes 

documentos: a) Cópia reprográfica legível do documento de habilitação quando habilitado 

e/ou documento de identificação oficial. b) Para condutor estrangeiro, além dos 

documentos previstos no item anterior, anexar comprovante da data de entrada no Brasil. 

PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: c) Cópia reprográfica legível do documento de 

identificação oficial com fotografia e assinatura; d) Cópia do CRLV; e) Se o proprietário 

ou o condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que 

comprove a representação (contrato social, procuração etc) e documento oficial de 

identificação com assinatura e foto; f) Se o proprietário for pessoa jurídica e não tenha 

sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos 

nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste 

cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante da 

posse do veículo no momento do cometimento da infração; g) Se o proprietário é Órgão 

ou Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, 

além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário o 

ofício do representante legal do órgão ou entidade identificando o condutor infrator, 

acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no momento 

da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será 

obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas 

consequências definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro CTB. 3) 

A indicação do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se: o 

formulário estiver corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do 

condutor e proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos solicitados; o 

requerente tiver legitimidade; e não estiver fora do prazo. O requerente é responsável 

penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos 

fornecidos. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na 

Sede do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima 

estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e 

telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de autos 

de infração está disponível em www.der.df.gov.br. O padrão de sequência de identificação 

dos dados das infrações encontrados no sítio da DER/DF é: placa, número do auto de 

infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de vencimento da 

notificação (data limite).

ELCY OZÓRIO DOS SANTOS

Superintendente

COMPANHIA DO METROPOLITANO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2020 – UASG 925046

O METRÔ-DF, por meio de seu Pregoeiro, torna pública a realização de licitação do tipo 
menor preço para a contratação de empresa para o fornecimento de impressoras industriais 
portátil e de mesa, material de consumo para impressão de etiquetas em vinil e em poliéster 
fotoluminescente e software de interface de usuário para elaboração de etiquetas, conforme 
processo nº 00097-00009972/2020-07. O valor estimado da contratação é sigiloso de acordo 
com os arts. 34 da Lei nº 13.303/2016 e art. 42 do Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos do METRÔ-DF e está assegurado na LOA 2020, PT 26.122.8216.8517.6137, ND 
44.90.52, 33.90.30 e 33.90.39, Fonte 220. Data e horário para recebimento das propostas: até 
as 9:00 horas do dia 31/07/2020. O respectivo Edital poderá ser retirado gratuitamente nos 
endereços eletrônicos www.metro.df.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br, 
mediante pré-cadastro realizado neste último para participação na licitação.

DIEGO MONDINI DE SOUZA
Pregoeiro

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2020 – UASG: 925046

O Pregoeiro comunica o resultado de julgamento do Pregão em epígrafe, cujo objeto 
visa a contratação de empresa para o fornecimento de armários em aço para o METRÔ-
DF, restando o objeto adjudicado à empresa WM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ: 28.358.266/0001-20, ao valor global de R$ 
82.445,92, sendo, R$ 50.500,00 referente ao item 1 e R$ 31.945,92 referente ao item 2. 
O respectivo resultado encontra-se disponível nos endereços eletrônicos 
www.metro.df.gov.br e www.comprasgovernamentais.com.br. Fica franqueado aos 
interessados vista integral aos autos do Processo nº. 00097-00008349/2020-29, 
mediante solicitação pelo e-mail licitacao@metro.df.gov.br. Demais informações por 
meio dos telefones (61) 3353-7112 / 7146.

DIEGO MONDINI DE SOUZA
Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO 
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SECRETARIA EXECUTIVA
 

RATIFICAÇÕES DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo: 00400-00009490/2019-42. Interessado: Secretaria de Estado de Justiça e 
Cidadania do Distrito Federal. Assunto: Inexigibilidade do Processo Licitatório. 
Decisão: Na qualidade de Secretário Executivo da Secretaria de Estado de Justiça e 
Cidadania do Distrito Federal, com delegação de competência prevista nas Normas de 
Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, nos termos do artigo 
25, caput, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e na Portaria nº 141, de 05 de 
julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, RATIFICO a 
inexigibilidade de licitação em favor da empresa CEB DISTRIBUIÇÃO S.A, CNPJ/MF 
n° 07.522.669/0001-92. O acordo em questão está firmado pelo período de 12 (doze) 
meses, a contar de 26 de julho de 2020 a 26 de julho de 2021, no valor total de R$ 
28.749,60 (vinte e oito mil setecentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos), 
considerando que na Proposta Orçamentária desta Unidade para o exercício de 2020 
existirá, e no Plano Plurianual - 2020/2023 - existe previsão orçamentária, oriunda da 
Nota de Empenho 2020NE00138, para o valor informado, em conformidade com o 
artigo 1º e 76, do Decreto nº 34.320, de 26 de abril de 2013, e dos artigos 29 e 30 do 
Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, para os efeitos do artigo 16, incisos I e 
II, da Lei Complementar nº 101/2000, que o processo tem adequação orçamentária e 
financeira com a LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, possuindo compatibilidade com o 
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, para fazer face às despesas 
com fornecimento de Energia Elétrica objeto do Contrato CEB CUSD n.º 00041/2019 e 
do Contrato CCER CEB nº. 41/2019. Em 16 de julho de 2020. Pelo Distrito Federal: 
MAURICIO ANTONIO DO AMARAL CARVALHO. Secretário Executivo, da 
Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania.

RATIFICAÇÕES DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo: 00400-00009490/2019-42. Interessado: Secretaria de Estado de Justiça e 
Cidadania do Distrito Federal. Assunto: Inexigibilidade do Processo Licitatório. Decisão: 
Na qualidade de Secretário Executivo da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do 
Distrito Federal, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução 
Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, nos termos do artigo 25, caput, 
da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e na Portaria nº 141, de 05 de julho de 2019, 
publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, RATIFICO a inexigibilidade de 
licitação em favor da empresa CEB DISTRIBUIÇÃO S.A, CNPJ/MF n° 07.522.669/0001-
92. O acordo em questão está firmado pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 29 de 
julho de 2020 a 29 de julho de 2021, no valor total de R$ 28.749,60 (vinte e oito mil 
setecentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos), considerando que na Proposta 
Orçamentária desta Unidade para o exercício de 2020 existirá, e no Plano Plurianual - 
2020/2023 - existe previsão orçamentária, oriunda da Nota de Empenho 2020NE00137, 
para o valor informado, em conformidade com o artigo 1º e 76, do Decreto nº 34.320, de 
26 de abril de 2013, e dos artigos 29 e 30 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 
2010, para os efeitos do artigo 16, incisos I e II, da Lei Complementar nº 101/2000, que o 
processo tem adequação orçamentária e financeira com a LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL, possuindo compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, para fazer face às despesas com fornecimento de Energia Elétrica objeto 
do Contrato de Prestação de Serviço Público de Energia Elétrica para Consumidores 
Titulares de Unidades Consumidoras do Grupo B. Em 16 de julho de 2020. Pelo Distrito 
Federal: MAURICIO ANTONIO DO AMARAL CARVALHO. Secretário Executivo, da 
Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS Nº 29134/2020
DOADOR: UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E 
DOS DIREITOS HUMANOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.657.991/0001-85 e, 
DONATÁRIO: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO 
DISTRITO FEDERAL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.686.528/0001-53. OBJETO: O 
presente instrumento tem por objetivo a doação de bens móveis, cujas características
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